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COMISSÃO DE ESPORTE

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025
(Do Sr. DOUGLAS VIEGAS)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplausos  e  reconhecimento  à  tenista
brasileira Luisa Stefani, pela conquista do
WTA  500  de  Tóquio,  no  Japão,  na
categoria de duplas.

Senhora Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário, seja

aprovada Moção de Aplausos à tenista brasileira Luisa Stefani, pela conquista

do WTA 500 de Tóquio, no Japão, na categoria de duplas. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção de Aplausos visa reconhecer a conquista, em 26 de

outubro de 2025, do WTA 500 de Tóquio, no Japão, pela atleta brasileira

Luisa Stefani, na categoria de duplas.

Em parceria com a húngara Timea Babos, a tenista paulista venceu a

sérvia Aleksandra Krunic e a cazaque Anna Danilina por 2 sets a 0, parciais

de 6/1 e 6/4.

Com o  título,  Luisa  avançará  uma posição  no  ranking  de  duplas  da

Associação de Tênis Feminino, passando do 17º para o 16º lugar. Em 2025,

a dupla já havia ganhado os eventos de Linz, na Áustria e de Estrasburgo, na

França, além do troféu de duplas do WTA 250 de São Paulo.

Ante  o  exposto,  requeiro  o  apoio  dos  nobres  pares  no  sentido  da

aprovação desta Moção. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Douglas Viegas
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250595446000
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Sala das Sessões, 28 de outubro de 2025.

Deputado DOUGLAS VIEGAS
UNIÃO/SP
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